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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

" 45 3

3D " 45 3

" 45 3

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

第四學年

I 45 3

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 45 3

" 45 3

II " 45 3

" 30 2

" 45 3

" 180 4

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

總學分 149

第 64/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

Unidades curriculares/          
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Direito, Sociedade e 
Cultura II Obrigatória 30 2

Gráficos em Movimen-
to e Efeitos Visuais » 45 3

Modelação 3D e Ren-
derização » 45 3

Drama e Acção » 45 3

Português I » 45 3

Português II » 30 2

Português III » 45 3

Português IV » 30 2

4.º Ano Lectivo

Projecto Final I: Co-
municação e Média Obrigatória 45 3

Marketing e Marca » 45 3

Práticas de Jornalismo » 30 2

Ética dos Média » 45 3

Empreendedorismo » 45 3

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

Projecto Final II: Co-
municação e Média » 45 3

Relações Públicas » 30 2

Teoria e Criticismo dos 
Audiovisuais » 45 3

Estágio » 180 4

Mandarim I » 45 3

Mandarim II » 30 2

Mandarim III » 45 3

Mandarim IV » 30 2

Número total de unidades de crédito 149

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 64/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:
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105/2006

2024/2025

 

––––––––––

附件一

基督宗教研究學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

155

附件二

基督宗教研究學士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

聖經學範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Estudos Cristãos da 
Universidade de São José, aprovados pelo Despacho do Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 105/2006.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Estudos Cristãos

1. Área científica: Estudos Cristãos.

2. Duração normal do curso: 4 anos.

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Portuguesa / Inglesa. 

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022. 

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à conclusão do curso é de 155 unidades de crédi-
to.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Estudos Cristãos

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área da Bíblia

Introdução aos Estu-
dos Bíblicos Obrigatória 45 3

A Tora e o Israel Anti-
go » 45 3

Os Profetas » 45 3

A Sabedoria na Bíblia 
Hebraica » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

教會史範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

基本神學範疇

45 3

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 45 3

系統神學範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os Evangelhos Sinóp-
ticos Obrigatória 45 3

Os Actos dos Apósto-
los » 45 3

As Epístolas e a Teo-
logia Paulinas » 45 3

O Evangelho e as Car-
tas Joaninas » 45 3

Área da História da Igreja

História da Igreja: A 
Idade dos Pais da Igreja Obrigatória 45 3

História da Igreja: As 
Grandes Divisões » 45 3

História da Igreja: As 
Missões Asiáticas » 45 3

História da Igreja: Os 
Séculos XIX e XX » 45 3

História da Igreja: O 
Cristianismo na China » 45 3

Área da Teologia Fundamental

Diálogo entre o Cato-
licismo e outras Reli-
giões Obrigatória 45 3

Introdução ao Cristia-
nismo » 45 3

Teologia Estética » 30 2

Teologia Fundamen-
tal: Fé e Teologia » 45 3

Teologia Fundamental: 
Revelação e Tradição » 45 3

Área da Teologia Sistemática

Patrística Obrigatória 45 3

Doutrina de Deus » 45 3

Doutr i na Soc ia l da 
Igreja » 45 3

O Desafio de ser Hu-
mano: Uma Antropo-
logia Teológica para os 
Nossos Dias » 45 3

Pecado e Redenção » 45 3

Escatologia: Eternida-
de e Tempo » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 45 3

牧靈神學範疇

30 2

" 30 2

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 30 2

天主教法典範疇

45 3

語言範疇

I 45 3

II " 45 3

III " 30 2

IV " 30 2

V " 30 2

VI " 30 2

I " 45 3

II " 45 3

" 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Cristologia Obrigatória 45 3

Eclesiologia » 45 3

Mariologia » 45 3

Teologia Moral » 45 3

Sacramentos do Bap-
tismo, Confirmação e 
Eucaristia » 45 3

Sacramentologia: Cura 
e Serviço » 45 3

Teologia Litúrgica » 30 2

Sexualidade Humana 
e Matrimónio Cristão » 45 3

Área da Teologia Pastoral

L i t u r g i a e M ú s i c a 
Cristãs Obrigatória 30 2

Questões no Mundo 
Cristão de Hoje » 30 2

A Igreja : Memór ia , 
Praxis e Esperança » 45 3

Teologia, Espirituali-
dade e a Vida Moral » 30 2

A M issão Transfor-
mante: Missiologia no 
Século XXI » 45 3

Atitudes Cristãs sobre 
a Guerra, Paz e Revo-
lução » 30 2

Área do Direito Canónico

Direito Canónico para 
o Ministério Paroquial Obrigatória 45 3

Área de Línguas

Inglês I Obrigatória 45 3

Inglês II » 45 3

Inglês III » 30 2

Inglês IV » 30 2

Inglês V » 30 2

Inglês VI » 30 2

Grego Clássico I » 45 3

Grego Clássico II » 45 3

Grego do Novo Testa-
mento » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

I 45 3

II " 45 3

實踐工作

60 4

" 60 4

30 2

" 30 2

" 45 3

總學分 155

第 65/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

37/2017

2024/2025

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Hebraico Bíblico I Obrigatória 45 3

Hebraico Bíblico II » 45 3

Trabalhos Práticos

Estágio Obrigatória 60 4

Portfólio » 60 4

Direito, Sociedade e 
Cultura I Obrigatória 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura II » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

Número total de unidades de crédito 155

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 65/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências do Am-
biente da Universidade de São José, aprovados pelo Despacho 
do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 37/2017.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.


